
CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

PLN: 22/2024.

TEXTO DA EMENDA

Suplementação:
ORGÃO: 54000-Ministério do Turismo
UNIDADE: 54101 – Ministério do Turismo – Administração Direta
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 23.695.2223.10V0.0001 – Apoio a Projetos de 
Infraestrutura Turística Nacional
GND:4
RP: 2
MOD: 40
FONTE: 3000
VALOR: R$ 105.000.000,00 (Cento e Cinco Milhões) 

Cancelamento:
ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate á
Fome.
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate á Fome – Adm. Direta
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 5133 2798 0001– Aquisição e Distribuição de Alimentos
da Agricultura Familiar para Promoção da Segurança Alimentar e Nutricional. 
GND: 3
RP: 2
MOD: 90
FONTE: 1000
VALOR: R$ 21.000.000,00 (Vinte e Um Milhões) 

Cancelamento:
ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate á
Fome.
UNIDADE: 55901 – Fundo Nacional de Assistência Social
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 5131 219G 0001– Estruturação da Rede de Serviços do 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
GND: 3
RP: 2
MOD: 41
FONTE: 1001
VALOR: R$ 42.000.000,00 (Quarenta e Dois Milhões) 

Observação:  Preencher  todos  os  campos,  inclusive  número  da  proposição.  Só  serão  aceitos  formulários
autenticados e assinados pelo autor. 

EMENDA Nº
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Carlos Bacelar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248756698100
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CONGRESSO NACIONAL
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

Cancelamento:
ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 – Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 0032 2843 0001– Funcionamento dos Sistemas de 
Transporte Ferroviário Urbano de Passageiros. 
GND: 3
RP: 2
MOD: 90
FONTE: 1000
VALOR: R$ 7.000.000,00 (Sete Milhões)

Cancelamento:
ÓRGÃO: 63000 – Advocacia-Geral da União
UNIDADE: 63101 – Advocacia-Geral da União
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 0032 15P7 0001– Modernização e Ampliação da 
Infraestrutura de Tecnologia da Informação.
GND: 4
RP: 2
MOD: 90
FONTE: 1000
VALOR: R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões)

Cancelamento:
ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública
UNIDADE: 30108 – Departamento de Polícia Federal
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 5116 2726 0001– Prevenção e Repressão ao Tráfico 
Ilícito de Drogas e a Crimes Praticados contra Bens, Serviços e Interesses da União.
GND: 4
RP: 2
MOD: 90
FONTE: 1000
VALOR: R$ 7.000.000,00 (Sete Milhões) 

Cancelamento:
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26443 – Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 5113 20RX 0001– Reestruturação e Modernização dos 
Hospitais Universitários Federais - REHUF.
GND: 4
RP: 3
MOD: 90
FONTE: 3008
VALOR: R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões) 

Observação:  Preencher  todos  os  campos,  inclusive  número  da  proposição.  Só  serão  aceitos  formulários
autenticados e assinados pelo autor. 
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Cancelamento:
ÓRGÃO: 20000 – Presidência da República
UNIDADE: 20101 – Presidência da República
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 4102 4693 0001– Segurança Institucional da Presidência
da República 
GND: 3
RP: 2
MOD: 90
FONTE: 1000
VALOR: R$ 3.500.000,00 (Três Milhões e Quinhentos Mil) 

Cancelamento:
ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24209 – Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada - S.A. – CEITEC
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 19.572.2324.6432.0001– Pesquisa, Desenvolvimento, 
Fabricação e Comercialização de Componentes Semicondutores – Nacional
GND: 4
RP: 2
MOD: 90
FONTE: 3000
VALOR: R$ 14.500.000,00 (Quatorze Milhões e Quinhentos Mil) 

JUSTIFICATIVA

O objetivo da referida emenda é ampliar o investimento em infraestrutura urbana para adequação de espaços de
interesse turístico.

Data: 16/08/2024

João Carlos Bacelar – PL/BA 

_____________________________________________
Assinatura

Observação:  Preencher  todos  os  campos,  inclusive  número  da  proposição.  Só  serão  aceitos  formulários
autenticados e assinados pelo autor. 
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